
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA / MG 

Cidade das Areias Brancas 
CNPJ. 20.914.305/0001-16 

Portaria N° 70/2013 

O Presidente da Camara Municipal de Formiga, JOSINO BERNARDES DE 
CASTRO NETO, no uso das atribui¢des que lhe conferem a LOM e o Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o inciso IV do art. 81 da 
Lei Organica Municipal, que estabelece que a publicagdo de atos oficiais far-se-a através de 
meio eletrdnico; 

RESOLVE: 

Art. 1° Adotar o Didrio Oficial dos Municipios do Estado de Minas Gerais, 

instituido e administrado pela Associagdo Mineira de Municipios (AMM) como meio oficial 
eletronico de comunicagdo, publicidade e divulgagdo dos atos normativos e administrativos da 
Câmara Municipal de Formiga. 

§1° As edigdes do Diario Eletronico atenderdo ao calendario designado pela 
AMM e serdo veiculadas gratuitamente na rede mundial de computadores (Internet), no 
enderego www.diariomunicipal.com.br/amm-mg ou aquele que vier a lhe substituir. 

§2° O horério de encerramento para o cadastramento dos atos a serem publicados 
se dard no dia util que antecede a publicação até o horério definido na Resolugio AMM nº 
01/2009. 

§3° Os atos cadastrados na forma do §2° serdo disponibilizados para o acesso 
na Internet a partir de 00h00 (zero hora) do dia da publicação. 

§4° As retificagdes dos atos realizadas após o encerramento da edigdo serdo 
publicadas na edição do diatil subseqiiente. 

§5° É de responsabilidade do órgão emitente o cadastramento e assinatura dos 
atos a serem publicados. 

§6° As matérias cadastradas e/ou assinadas eletronicamente após o horario 
fixado no §2° deste artigo serdo publicadas na edição subseqiiente. 

Art. 2° Os atos cadastrados em desacordo com os termos desta Portaria não 
serdo objeto de publicagdo. 

Art. 3° Considera-se como data da publicagdo o dia util em que o Didrio 
Eletronico for disponibilizado na Internet. 

Art. 4° Na hipótese de a pagina do Diério Eletronico não estiver acessivel por 
problemas técnicos, o Municipio adotara as medidas pertinentes para resguardar os direitos 
que possam ter sido afetados. 
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Art. 5° Poderdo ser publicados na integra no Diério Oficial dos Municipios: 

I - as leis e demais atos resultantes do processo legislativo das Camaras 
Municipais; 

U - os decretos, resolugdes, portarias e outros, atos normativos baixados pelo 
Presidente da Camara Municipal; % 

III - atos administrativos relacionados aos processos licitatórios da Câmara 
Municipal, como Aviso de licitação, Aviso de Julgamento, Extratos de Contratos e outros 

relacionados; : 

IV - demais atos administrativos cuja publicidade seja obrigatória nos termos 
da legislação. 

Art. 6º Os atos oficiais que não requeiram publicação integral obrigatória 
devem ser publicados em resumo, restringindo-se aos elementos necessários à sua 
identificação. 

$1º Incluem-se entre os atos a que se refere este artigo: 

I-atas; 
11 - pautas; 

11T - editais, avisos e comunicados; 

IV - contratos, convénios, aditivos e distratos; 

V - ‘despachos de autoridades administrativas, relacionados a interesses 
individuais; e 

VI - atos oficiais que autorizem, permitam ou concedam a execugdo de 
servigos por terceiros. 

§2° Podem ser reproduzidos os documentos, formulérios e requerimentos, 
baixados em carater normativo e de interesse geral. 

Art. 7° É vedada a publicação no Diário Oficial dos Municipios: 

I - os atos de concessdo de medalhas, condecoragdes ou comendas, salvo se 

efetuada por intermédio de lei ou de decreto; 

1T - os desenhos e figuras de tipos diversos, tais como logotipos, logomarcas, 
brasdes ou emblemas; 

III - as partituras e letras musicais; e 

IV - os discursos. 
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Paragrafo único. Somente será admitida a publicagdo do brasão oficial do 
Municipio ou do logotipo do 6rgdo da Administragio Indireta. 

Art. 8° As regras de publicagdo fixadas na Lei 8666/93 deverdo ser observadas 
pelo Municipio. 

Art. 9° Na ocorréncia de dúvida ‘quanto à licitude ou autenticidade, a 
publicidade do ato ou documento dependerá! da confirmagdo da autoridade signatéria ou 
remetente. 

Art. 10, Os atos a serem publicados mo Diario Eletrénico deverão atender a 
forma estabelecida na Resolugio AMM. é 

Art. 11. Essa Portaria entra em Vígb”r na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, 

Registre-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Formiga, 24 de julho de 2013. 

o Bernardes de €astro Neto 
Presidente 
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